
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

  ACÓRDÃO

REMESSA NECESSÁRIA N.º 0000328-72.2010.815.0781.
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Barra de Santa Rosa.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AUTOR: José Dêbson Silva Pontes.
ADVOGADO: Roseno de Lima Sousa.
RÉU: Município de Damião.
ADVOGADO: Alysson Wagner Corrêa Nunes.

EMENTA: REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  CONCURSO 
PÚBLICO. CANDIDATO  APROVADO  DENTRO  DO  NUMERO  DE VAGAS. 
PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME QUE EXPIROU APÓS AJUIZAMENTO 
DA  AÇÃO.  FATO  SUPERVENIENTE  CONSTITUTIVO  DO  DIREITO  DO 
AUTOR. INTELIGÊNCIA DO ART. 462, DO CPC. DIREITO A NOMEAÇÃO. 
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. DESPROVIMENTO.

“Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou 
extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em 
consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 
sentença (CPC, art. 462).”
 

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa 
Necessária n.º 0000328-72.2010.815.0781, nos autos da Ação Ordinária ajuizada por 
José Dêbson Silva Pontes em face do Município de Damião.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta 
Câmara Especializada  Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, 
acompanhando  o voto do Relator, em  conhecer da Remessa  e  negar-lhe 
provimento.  

VOTO.

Trata-se de Remessa Necessária da Sentença prolatada pelo Juízo da Vara 
Única da Comarca de Barra de Santa Rosa, nos autos da Ação Ordinária ajuizada por 
José Dêbson Silva Pontes em face do Município de Damião, que julgou procedente 
o pedido, condenando o Promovido a nomear o Autor para o Cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais daquela Edilidade.

Sem interposição de recurso voluntário, f. 168.

Desnecessária a intervenção Ministerial, por não se tratar de matéria prevista 
no art. 82, I a III, do Código de Processo Civil.

É o Relatório.

O Autor ajuizou a presente ação objetivando sua nomeação para o cargo de 



auxiliar de Serviços Gerais, para o qual concorreu em concurso público ainda dentro 
do prazo de validade,  porquanto homologado em 27 de abril  de 2009, e que foi 
prorrogado por mais dois anos, nos termos do Decreto 002-A/2011, f. 152.

Entretanto, no curso do processo o prazo de validade do certame expirou, em 
12 de abril de 2013, pelo que aplicou, acertadamente, o Juízo a regra do art. 462, do 
Código de Processo Civil. 

Isso  posto,  nada  havendo  o  que  ser  reformado  na  Sentença,  nego 
provimento à Remessa.

É o voto.

Presidi  o  julgamento,  realizado  na  sessão  ordinária  desta  Quarta  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 14 de agosto de 2014, 
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator,  o 
Exm.º Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e o Exm.º Dr. Miguel de Britto 
Lyra  Filho  (Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva). 
Presente à sessão o Exm.º Procurador de Justiça Dr. Amadeus Lopes Ferreira.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


